
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Diretoria Administrativa

Departamento de Transporte e Manutenção

 

AO DETRA/DA, 

 

Senhor Chefe, 

 

  

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO
ELETRÔNICA Nº
001/2022 - objetivando a contratação
emergencial, por dispensa eletrônica, de
empresa especializada na prestação de
serviços de locação de veículos,
máquinas e implementos, Incluindo
operação e manutenção preven va,
corre va, combus vel,
operador/motorista e funcionalidades,
inclusive serviço eletrônico de
rastreamento e monitoramento com
medição de hora produ va e
quilômetro rodado, sob demanda, para
a formação e operação de patrulha
mecanizada, para atuar
nas Administrações Regionais, Órgãos e
Programas do Governo do Distrito
Federal, conforme condições,
quan dades e exigências estabelecidas
no presente Termo de Referência.

 

Trata-se de Despacho - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC( 82245156), o qual cita que
realizou a Dispensa de Licitação Eletrônica nº 001/2022 – DECOMP/DA, para contratação
emergencial, por dispensa eletrônica, de empresa especializada na prestação de serviços de locação
de veículos, máquinas e implementos, Incluindo operação e manutenção preven va, corre va,
combus vel, operador/motorista e funcionalidades, inclusive serviço eletrônico de rastreamento e
monitoramento com medição de hora produ va e quilômetro rodado, sob demanda, para a formação e
operação de patrulha mecanizada, para atuar nas Administrações Regionais, Órgãos e Programas do
Governo do Distrito Federal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência - (doc. Sei nº 81282169).

Que se sagraram arrematantes do certame as empresas:  G.P SILVA TRANSPORTE
EIRELI - (Lote 01) - (82243953) e COOPERCAM -  COOPERATIVA DOS CAMINHONEIROS
AUTÔNOMOS DE CARGAS E PASSAGEIROS EM GERAL LTDA - (Lotes 02 a 05) - (82244075).

Desta forma remeteu os autos à área técnica demandante quanto a forma e conteúdo
das propostas de preços e dos atestados técnicos apresentados pelas empresas arrematantes,
conforme o disposto no Termo de Referência(81282169).

 

I - DA DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA G.P SILVA TRANSPORTE EIRELI - LOTE 1

 

1.1 DA VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA NO CERTAME.

 

A licitante acostou à fl. 3 dos documentos de SEI 82243953, consta o SICAF da empresa,
onde consta que a empresa é classificada como Micro Empresa(porte), o que contraria o disposto no
Item 3.1 do Termo de Referência, o qual veda a par cipação de micro empresas e empresas de
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pequeno porte, conforme abaixo transcrito:

 

PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO SIM  NÃO  X

PARTICIPAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS SIM  NÃO X

PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA SIM X NÃO  

Não será permitida a participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de Consórcio.

Cumpre destacar que a admissão ou veto de formação de consórcio em certame é ato discricionário da Administração contratante,
desde que devidamente justificada.

Dessa forma, essa decisão pela não permissão de par cipação de consórcios se baseia no processo de avaliação da realidade do
mercado do objeto a ser contratado e da ponderação de possíveis riscos à atuação de uma pluralidade de sujeitos associados
para execução de objeto, tendo em vista que a administração dos veículos, sua gestão e responsabilidades advindas podem
comprometer a celeridade e eficiência da contratação.

Outrossim, a ausência de consórcio em nada trará prejuízos à compe vidade do certame no caso em análise. Ao contrário, a
composição em consórcio pode reduzir o universo da disputa, pois retrataria uma composição de possíveis interessados que
concorreriam de forma isolada, reduzindo a competição.

Por fim, o certame está subdivido em Grupos/Lotes, ou seja, em processos autônomos, para que seja possível a ampliação da
disputa, a maior participação de possíveis interessados e empresas com a capacidade técnica necessária à consecução do objeto.

Não será permi da a par cipação de forma direta no processo licitatório de ME e EPP, em virtude de critérios estritamente
logís co-operacionais inerentes à prestação de serviços em regime de fornecimento de equipamentos diversos com mão de
obra acessória, de forma que a implementação de cota reservada e/ou imposição de cota reservada nesta espécie,
importaria em diluição dos ganhos de modo que o contrato não seria economicamente viável a licitante vencedora. Soma-
se à isso, o fato de que aporte de capital para implementação do serviço tornaria pouco atra vo o serviço às ME's e EPP's
que es verem gozando da cota reservada, eis que a divisão de volume de trabalho traria implicações na proporção de cada
contratado, impedindo que o serviço seja financeiramente vantajoso.

Entretanto, visando atender a Lei Complementar 123/2009, ficará ins tuída a subcontratação compulsória de ME e EPP, pelas
licitantes vencedoras, no percentual de até 20%(vinte por cento) de cada Lote licitado. 

Por fim, será permitida a participação de Cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional adequado ao objeto
desta licitação, com compar lhamento ou rodízio das a vidades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde
que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou
subcontratação, conforme, conforme §§ 1° e 2 do inciso II, art 10 da Instrução Norma va n° 5/2017, recepcionada pelo
Decreto Distrital nº 38.934/2018.

A documentação de fls. 82 à 90(82243953) reforçam que a licitante é empresa de Porte
Micro Empresa, assim, resta evidente sua impossibilidade de participar do certame. 

Tendo o instrumento convocatório vedado a par cipação de ME e EPP, a
desclassificação da licitante G.P Silva Transportes Eirelli, por não atender ao disposto no item 3.1
do Termo de Referência. 

 

1.2 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE FGTS

 

Essa área demandante observou que as Cer dões de Regularidade de FGTS de fls. 94 e
99(82243953), estão vencidas. 

 

1.3  DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

A licitante apresentou vários Atestados de Capacidade Técnica, os quais estão
acostados as fls. 105 à 121(82243953), contudo, os Atestados de fls. 106(Moura Transportes LTDA),
109/110(Presidência da República - Casa Civil), fl. 112(CAESB) , fl. 114(CAESB), fl. 117(sem
iden ficação de emissor), fl. 119(SEEDF) e de fl. 121(SEEDF) possuem objeto de prestação de serviços
divergente do objeto do Termo de Referência, atestando eventual prestação de serviços de
passageiros e alunos, os quais foram prestados com ônibus, veículos leves(passeio e motocicleta). 
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Logo, os atestados citados estão em desacordo com o disposto no Item 22.2.1, abaixo
transcrito:

"22.2.1. A contratada deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual
comprove que tenha executado ou está executando, a contento, sem restrições e
com qualidade, serviços compa veis e similares ao objeto deste Termo de
Referência, contemplando, no mínimo, 50 %(cinquenta por cento) dos
veículos/equipamentos (Acórdãos Plenário 737/2012, 827/2014, 2924/2019 - TCU),
do lote que for concorrer; "   (grifos nossos)

 

Nesta linha, os Atestados de Capacidade Técnica de fls. 106, 109, 110, 112, 114, 117,
119 e 121 estão em desacordo com o objeto do Certame, portanto, devem ser desconsiderados para
comprovação de capacidade técnica, pois não guardam relação com o objeto licitado.

 

O Atestado de Capacidade Técnica de fls. 117, não possui nome da empresa que atesta,
assim como o CNPJ da referida empresa atestadora é inexistente, portanto, imprestável para fins de
comprovação. 

 

 Quanto aos Atestados de Capacidade Técnica de fls. 105(Prefeitura de Santo Antônio
do Descoberto/GO) e fl. 111(Prefeitura Municipal de Cristalina) contactado as respec vas Prefeituras
não houve confirmação de emissão dos Atestados, por desconhecimento dos funcionários que se
obteve contato, assim, com base no disposto 22.2.2:

"22.2.2. A contratada, caso a área técnica ou o Pregoeiro entendam necessário,
deverá disponibilizar todas as informações essenciais à comprovação da
legi midade do atestado solicitado, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte a contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas
de Empenho, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os
serviços, sendo que estas e outras informações complementares poderão ser
requeridas mediante diligência;" 

 

Os Atestados de Capacidade Técnica de:

Fl. 107(Prefeitura do Município de Padre Bernardo) não tem indicação de
quantitativo de equipamentos;
Fl. 118(Prefeitura de Padre Bernardo), além de não indicar o quantitativo de
equipamento, sequer faz menção a existência de um número de contrato firmado
entre as parte
Fl. 120(SANEAGO)  não tem indicação de quantitativo de equipamento.

Os pontos acima elencados comprometem a análise do quan ta vo de equipamentos
empregados, comprometendo a análise da Capacidade Operacionald a licitante. 

Os Atestados de Capacidade Técnica de fls. 108 é o mesmo da fl. 107, o de fl. 115 é o
mesmo de fl. 105, já tendo  sido manifestado a inconformidade dos Atestados de fls. 107 e 105. 

Já o documento de fl. 116 está incompleto, sendo impossível analisá-lo restando assim
prejudicado.    

Quanto ao Atestado de Capacidade Técnica de fl. 113, essa área técnica tentou contato
telefônico com a empresa Start Serviços e Transportes, sem qualquer êxito, logo, nos termos do Item
22.2.2 do edital, caso não seja a licitante desclassificada, por ser Micro Empresa, solicito que a
licitante seja no ficada a apresentar as contratos e notas fiscais rela vas aos contratos que
originaram os Atestados de Capacidade Técnicas de fls. 105(115), 107(108), 111, 113, 118 e 120.

Os documentos requeridos devem ser apresentados no menor tempo possível,
cosniderando tratar-se de contratação emergencial, ficando o prazo de apresentação a ser
estabelecido pelo Pregoeiro.   

 

II - CONCLUSÃO
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Inicialmente cumpre esclarecer que a presente Manifestação analisou a documentação
acostada ao SEI 82243953(proposta e documentação - G.P Silva), logo, as indicações de fls, estão
atreladas aos documentos do link SEI, ora indicado.

Considerando que, a empresa licitante G.P SILVA TRANSPORTE EIRELI, arrematante
do LOTE 1, não se enquadrou nas exigências do Item 3.1 do Termo de Referência, o qual não prevê a
par cipação de Micro e Pequenas Empresas no Certame, salvo sob a forma de subcontratação
compulsória prevista no Item 13 do Instrumento Convocatório, e sendo comprovado pelos documentos
de fl. 3(SICAF), fl. 45 e de fls. 51 à 90, que a licitante é MIcro Empresa, impõem-se sua
desclassificação do certame. 

Caso não seja o entendimento, a área técnica iden ficou que o Cer ficado de
Regularidade de FGTS da licitante está vencido, comprometendo suas condições de habilitação. 

Por seu turno, entendemos que devem ser desconsiderados(inaptos) os Atestados de
Capacidade Técnica de fls. 106, 109, 110, 112, 114, 117, 119 e 121, os quais estão em desacordo com
o objeto do Certame, pois não guardam relação com o objeto licitado, haja vista versarem sobre
serviços de transporte de pessoas e estudantes.

O Atestado de Capacidade Técnica de fls. 117, não possui nome da empresa que atesta,
assim como o CNPJ da referida empresa atestadora é inexistente, sendo inapto para coprovação nesse
Certame.  

Desta forma,  área técnica entende pela necessidade de desclassificação da
licitante G.P SILVA TRANSPORTE EIRELI deste certame, por não atender as exigências do Termod e
Referência. 

Entretanto, caso não seja o entedimento do Pregoeiro, que seja dilingenciado junto a
licitante, para que proceda com a imediata apresentação dos contratos e as notas fiscais rela vas a
execução dos contratos representados pelos Atestados de Capacidade Técnica de fls. 105(115),
107(108), 111, 113, 118 e 120, devendo a docuemtnação ser anexada aos autos, e posteriormente
remetido para análise desse Departamento. 

 

Cristiano Rodrigues da Silva
Ger. de Projetos DETRA/DA

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANO RODRIGUES DA SILVA - Matr.0973312-4,
Agente Administrativo - Assistente Administrativo, em 17/03/2022, às 20:07, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 82315096 código CRC= 2BC3C27A.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Públ icas  - Lote B - Ba i rro Guará  - CEP 71215-000 - DF

3403-2610

00112-00003131/2022-22 Doc. SEI/GDF 82315096
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Diretoria Administrativa

Departamento de Transporte e Manutenção

 

AO DETRA/DA,

 

Senhor Chefe, 

 

  

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO
ELETRÔNICA Nº
001/2022 - objetivando a contratação
emergencial, por dispensa eletrônica, de
empresa especializada na prestação de
serviços de locação de veículos,
máquinas e implementos, Incluindo
operação e manutenção preven va,
corre va, combus vel,
operador/motorista e funcionalidades,
inclusive serviço eletrônico de
rastreamento e monitoramento com
medição de hora produ va e
quilômetro rodado, sob demanda, para
a formação e operação de patrulha
mecanizada, para atuar
nas Administrações Regionais, Órgãos e
Programas do Governo do Distrito
Federal, conforme condições,
quan dades e exigências estabelecidas
no presente Termo de Referência.

 

Trata-se de Despacho - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC( 82245156), o qual cita que
realizou a Dispensa de Licitação Eletrônica nº 001/2022 – DECOMP/DA, para contratação
emergencial, por dispensa eletrônica, de empresa especializada na prestação de serviços de locação
de veículos, máquinas e implementos, Incluindo operação e manutenção preven va, corre va,
combus vel, operador/motorista e funcionalidades, inclusive serviço eletrônico de rastreamento e
monitoramento com medição de hora produ va e quilômetro rodado, sob demanda, para a formação e
operação de patrulha mecanizada, para atuar nas Administrações Regionais, Órgãos e Programas do
Governo do Distrito Federal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência - (doc. Sei nº 81282169).

Que se sagraram arrematantes do certame as empresas:  G.P SILVA TRANSPORTE
EIRELI - (Lote 01) - (82243953) e COOPERCAM -  COOPERATIVA DOS CAMINHONEIROS
AUTÔNOMOS DE CARGAS E PASSAGEIROS EM GERAL LTDA - (Lotes 02 a 05) - (82244075).

Desta forma remeteu os autos à área técnica demandante quanto a forma e conteúdo

Manifestação 865 (82342456)         SEI 00112-00003131/2022-22 / pg. 5



das propostas de preços e dos atestados técnicos apresentados pelas empresas arrematantes,
conforme o disposto no Termo de Referência(81282169).

 

I - COOPERCAM -  COOPERATIVA DOS CAMINHONEIROS AUTÔNOMOS DE CARGAS E
PASSAGEIROS EM GERAL LTDA - (Lotes 02 a 05) - (82244075).

 

O Termo de Referência prevê a possibilidade de par cipação no Certame de
Cooperativas.

 

1.2 DAS CERTIDÕES DE REGULARIDADE

 

As cer dões de Regularidade de fls. 44 à 49 estão dentro de suas respec vas vigências
e não constam objeções ou restrições. 

 

1.3  DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

A licitante apresentou 6(seis) atestados de Capacidade Técnica, quais sejam:

Fls. 58/59 - Gerencia de Manutenção de Áreas Urbanizadas da
Coordenadoria das Cidades - contendo a informação de que prestou
serviço aquela pasta, com o total de 395(trezentos e noventa e cinco)  no
período de 12 meses, estipulando apenas que o contrato estava vigente
em março de 2015. Não obtivemos êxito na confirmação das informações
junto a referida Gerência;
Fl. 60 - NOVACAP - O Atestado não apresenta o quantitativo de
equipamentos, ficando comprometida sua análise;
Fls. 61 à 63 - NOVACAP, contendo informação de que prestou serviços de
locação de veículos, máquinas e equipamentos, com 40 equipamentos, no
período de 01.03.2016 à 01.03.2022;
Fls. 64 à 66 - NOVACAP, contendo informação de que prestou serviços de
locação de veículos, máquinas e equipamentos, com 53 equipamentos, no
período de 01.03.2016 à 01.03.2022;
Fls. 67 à 69 - NOVACAP, contendo informação de que prestou serviços de
locação de veículos, máquinas e equipamentos, com 46 equipamentos, no
período de 01.03.2016 à 01.03.2022;
Fls. 70 à 72 - NOVACAP, contendo informação de que prestou serviços de
locação de veículos, máquinas e equipamentos, com 107 equipamentos,
no período de 01.03.2016 à 01.03.2022; 

Em que pese a não confirmação de alguns Atestados de Capacidade Técnica(58 à 59),
os Atestados de fls. 61 à 72 atenderam as exigências con das no Item 22.2.1, demonstrando que a
licitante possui capacidade operacional para adjudicar os Contratos arrematados.  

 

II - CONCLUSÃO

 

Inicialmente cumpre esclarecer que a presente Manifestação analisou a documentação
acostada ao SEI 82244075(proposta e documentação - G.P Silva), logo, as indicações de fls, estão
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atreladas aos documentos do link SEI, ora indicado.

Considerando a análise da documentação indicada no Item I dessa Manifestação, essa
área técnica não vislumbrou objeção técnica da licitante, recomendando a adjudicação dos lotes 02,
03, 04 e 05, desse Certame, vencidos pela licitante COOPERATIVA DOS CAMINHONEIROS
AUTÔNOMOS DE CARGAS E PASSAGEIROS EM GERAL LTDA.

 

Cristiano Rodrigues da Silva
Ger. de Projetos DETRA/DA

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANO RODRIGUES DA SILVA - Matr.0973312-4,
Agente Administrativo - Assistente Administrativo, em 17/03/2022, às 20:07, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 82342456 código CRC= 7592FEFD.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Públ icas  - Lote B - Ba i rro Guará  - CEP 71215-000 - DF

3403-2610

00112-00003131/2022-22 Doc. SEI/GDF 82342456
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Diretoria Administrativa

Departamento de Transporte e Manutenção

Despacho - NOVACAP/PRES/DA/DETRA Brasília-DF, 17 de março de 2022.

AO GAB/DA, 

 

Senhor Diretor, 

 

  

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO
ELETRÔNICA Nº
001/2022 - objetivando a contratação
emergencial, por dispensa eletrônica, de
empresa especializada na prestação de
serviços de locação de veículos,
máquinas e implementos, Incluindo
operação e manutenção preven va,
corre va, combus vel,
operador/motorista e funcionalidades,
inclusive serviço eletrônico de
rastreamento e monitoramento com
medição de hora produ va e
quilômetro rodado, sob demanda, para
a formação e operação de patrulha
mecanizada, para atuar
nas Administrações Regionais, Órgãos e
Programas do Governo do Distrito
Federal, conforme condições,
quan dades e exigências estabelecidas
no presente Termo de Referência.

 

Trata-se de Despacho - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC( 82245156), o qual cita que
realizou a Dispensa de Licitação Eletrônica nº 001/2022 – DECOMP/DA, para contratação
emergencial, por dispensa eletrônica, de empresa especializada na prestação de serviços de locação
de veículos, máquinas e implementos, Incluindo operação e manutenção preven va, corre va,
combus vel, operador/motorista e funcionalidades, inclusive serviço eletrônico de rastreamento e
monitoramento com medição de hora produ va e quilômetro rodado, sob demanda, para a formação e
operação de patrulha mecanizada, para atuar nas Administrações Regionais, Órgãos e Programas do
Governo do Distrito Federal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência - (doc. Sei nº 81282169).

Que se sagraram arrematantes do certame as empresas:  G.P SILVA TRANSPORTE
EIRELI - (Lote 01) - (82243953) e COOPERCAM -  COOPERATIVA DOS CAMINHONEIROS
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AUTÔNOMOS DE CARGAS E PASSAGEIROS EM GERAL LTDA - (Lotes 02 a 05) - (82244075).

Os autos foram reme dos a assessoria técnica para análise da forma e conteúdo das
propostas de preços e dos atestados técnicos apresentados pelas empresas arrematantes, conforme o
disposto no Termo de Referência(81282169).

 

A assessoria técnica assim se manifestou:

I - Manifestação 864(82315096) - Proposta e documentos da empresa licitante G.P
SILVA TRANSPORTE EIRELI - (Lote 01) - (82243953):

"Considerando que, a empresa licitante G.P SILVA TRANSPORTE EIRELI, arrematante
do LOTE 1, não se enquadro nas exigências do Item 3.1 do Termo de Referência, o
qual não prevê a par cipação de Micro e Pequenas Empresas no Certame, salvo sob
a forma de subcontratação compulsória prevista no Item 13 do Instrumento
Convocatório, e sendo comprovado pelos documentos de fl. 3(SICAF), fl. 45 e de fls.
51 à 90, impondo a desclassificação da licitante. 

Caso não seja o entendimento, a área técnica iden ficou que o Cer ficado de
Regularidade de FGTS da licitante está vencido, comprometendo suas condições de
habilitação da licitante. 

Por seu turno, entendemos que devem ser desconsiderados(inaptos) os Atestados de
Capacidade Técnica de fls. 106, 109, 110, 112, 114, 117, 119 e 121, os quais estão
em desacordo com o objeto do Certame, pois não guardam relação com o objeto
licitado, haja vista versarem sobre serviços de transporte de pessoas e estudantes.

O Atestado de Capacidade Técnica de fls. 117, não possui nome da empresa que
atesta, assim como o CNPJ da referida empresa atestadora é inexistente, sendo
inapto para comprovação nesse Certame.  

Desta forma,  área técnica entende pela necessidade de desclassificação da
licitante G.P SILVA TRANSPORTE EIRELI deste certame, por não atender as
exigências do Termo de Referência. 

Entretanto, caso não seja o entediamento do Pregoeiro, que seja diligenciado junto a
licitante, para que proceda com a imediata apresentação dos contratos e as notas
fiscais rela vas a execução dos contratos representados pelos Atestados de
Capacidade Técnica de fls. 105(115), 107(108), 111, 113, 118 e 120, devendo a
documentação ser anexada aos autos, e posteriormente reme do para análise desse
Departamento." 

 

II - Manifestação 865(82342456) - Proposta e documentos da licitante COOPERCAM -
  COOPERATIVA DOS CAMINHONEIROS AUTÔNOMOS DE CARGAS E PASSAGEIROS EM GERAL LTDA
- (Lotes 02 a 05) - (82244075).82342456

"Considerando a análise da documentação indicada no Item I dessa Manifestação,
essa área técnica não vislumbrou objeção técnica da licitante, recomendando a
adjudicação dos lotes 02, 03, 04 e 05, desse Certame, vencidos pela
licitante COOPERATIVA DOS CAMINHONEIROS AUTÔNOMOS DE CARGAS E
PASSAGEIROS EM GERAL LTDA."

 

Constata-se que a assessoria técnica entendeu pela desclassificação da licitante G.P
Silva Transporte Eireli - ME, por desatender ao Item 3.1 do Termo de Referência, contudo,
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ressalvou que em caso de divergência do Departamento de Compras, por inconsistências nos
Atestados de Capacidade Técnica, deverá ser determinado a licitante em questão, para que proceda
com a imediata apresentação dos contratos e as notas fiscais rela vos a execução dos contratos
representados pelos Atestados de Capacidade Técnica de fls. 105(115), 107(108), 111, 113, 118 e 120,
devendo a documentação ser anexada aos autos, e posteriormente reme do para análise desse
Departamento.

 

Quanto a análise da documentação da Coopera va dos Caminhoneiros Autônomos
de Cargas e Passageiros em Geral, não se vislumbrou óbice a documentação, sendo recomendada
a adjudicação dos Lotes. 

Postas as considerações, encaminho os autos para prosseguimento do Certame,
conforme sugerido pela assessoria técnica, no que tange a documentação per nente a esse
Departamento, apresentadas pelas licitantes.  

 
Rodolpho Diego Tavares Moreira

Chefe do DETRA/DA

Documento assinado eletronicamente por RODOLPHO DIEGO TAVARES MOREIRA -
Matr.0973373-6, Chefe do Departamento de Transporte e Manutenção, em 17/03/2022, às
20:25, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 82344401 código CRC= E56994E8.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Públ icas  - Lote B - Ba i rro Guará  - CEP 71215-000 - DF

3403-2610

00112-00003131/2022-22 Doc. SEI/GDF 82344401
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Presidência da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Diretoria Administrativa

Despacho - NOVACAP/PRES/DA Brasília-DF, 18 de março de 2022.

AO DECOMP,

 

Senhor Chefe,

 

Após manifestação do Departamento de Transporte e Manutenção(82344401),
encaminhamos os autos para prosseguimento do certame, conforme descrito abaixo:

 

Os autos foram reme dos a assessoria técnica para análise da forma e
conteúdo das propostas de preços e dos atestados técnicos apresentados
pelas empresas arrematantes, conforme o disposto no Termo de
Referência(81282169).

 

A assessoria técnica assim se manifestou:

I - Manifestação 864(82315096) - Proposta e documentos da empresa
licitante G.P SILVA TRANSPORTE EIRELI - (Lote 01) - (82243953):

"Considerando que, a empresa licitante G.P SILVA TRANSPORTE
EIRELI, arrematante do LOTE 1, não se enquadro nas exigências do Item 3.1
do Termo de Referência, o qual não prevê a par cipação de Micro e
Pequenas Empresas no Certame, salvo sob a forma de subcontratação
compulsória prevista no Item 13 do Instrumento Convocatório, e sendo
comprovado pelos documentos de fl. 3(SICAF), fl. 45 e de fls. 51 à 90,
impondo a desclassificação da licitante. 

Caso não seja o entendimento, a área técnica identificou que o Certificado
de Regularidade de FGTS da licitante está vencido, comprometendo suas
condições de habilitação da licitante. 

Por seu turno, entendemos que devem ser desconsiderados(inaptos) os
Atestados de Capacidade Técnica de fls. 106, 109, 110, 112, 114, 117, 119 e
121, os quais estão em desacordo com o objeto do Certame, pois não
guardam relação com o objeto licitado, haja vista versarem sobre serviços
de transporte de pessoas e estudantes.

O Atestado de Capacidade Técnica de fls. 117, não possui nome da
empresa que atesta, assim como o CNPJ da referida empresa atestadora é
inexistente, sendo inapto para comprovação nesse Certame.  

Desta forma,  área técnica entende pela necessidade de desclassificação
da licitante G.P SILVA TRANSPORTE EIRELI deste certame, por não atender
as exigências do Termo de Referência. 

Entretanto, caso não seja o entediamento do Pregoeiro, que seja
diligenciado junto a licitante, para que proceda com a imediata
apresentação dos contratos e as notas fiscais rela vas a execução dos
contratos representados pelos Atestados de Capacidade Técnica de
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contratos representados pelos Atestados de Capacidade Técnica de
fls. 105(115), 107(108), 111, 113, 118 e 120, devendo a documentação ser
anexada aos autos, e posteriormente reme do para análise desse
Departamento." 

 

II - Manifestação 865(82342456) - Proposta e documentos da
licitante COOPERCAM -  COOPERATIVA DOS CAMINHONEIROS
AUTÔNOMOS DE CARGAS E PASSAGEIROS EM GERAL LTDA - (Lotes 02 a 05)
- (82244075).82342456

"Considerando a análise da documentação indicada no Item I dessa
Manifestação, essa área técnica não vislumbrou objeção técnica da
licitante, recomendando a adjudicação dos lotes 02, 03, 04 e 05, desse
Certame, vencidos pela licitante COOPERATIVA DOS CAMINHONEIROS
AUTÔNOMOS DE CARGAS E PASSAGEIROS EM GERAL LTDA."

 

Constata-se que a assessoria técnica entendeu pela desclassificação da
licitante G.P Silva Transporte Eireli - ME, por desatender ao Item 3.1 do
Termo de Referência, contudo, ressalvou que em caso de divergência do
Departamento de Compras, por inconsistências nos Atestados de
Capacidade Técnica, deverá ser determinado a licitante em questão, para
que proceda com a imediata apresentação dos contratos e as notas fiscais
rela vos a execução dos contratos representados pelos Atestados de
Capacidade Técnica de fls. 105(115), 107(108), 111, 113, 118 e 120, devendo
a documentação ser anexada aos autos, e posteriormente reme do para
análise desse Departamento.

 

Quanto a análise da documentação da Coopera va dos Caminhoneiros
Autônomos de Cargas e Passageiros em Geral, não se vislumbrou óbice a
documentação, sendo recomendada a adjudicação dos Lotes. 

Postas as considerações, encaminho os autos para prosseguimento do
Certame, conforme sugerido pela assessoria técnica, no que tange a
documentação per nente a esse Departamento, apresentadas pelas
licitantes. 

 

ELIE CHIDIAC

Diretor Administrativo - Interino

Documento assinado eletronicamente por ELIE ISSA EL CHIDIAC - Matr.0973550-X, Diretor(a)
Administrativo(a) substituto(a), em 18/03/2022, às 09:53, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 82362507 código CRC= 06E1B185.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Públ icas  - Lote B - Ba i rro Guará  - CEP 71215-000 - DF

3403-2313
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